
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE ARTES

RESOLUÇÃO CAR/UFES Nº 18, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera o anexo da Resolução CAR/UFES nº 13, de 07
de julho de 2023.

O Conselho Departamental do Centro de Artes da Universidade Federal do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições regulamentares e regimentais, tendo em vista o que consta no Documento
avulso nº 23068.104944/2022-90 e no Documento avulso nº 23068.057326/2023-24, resolve:

Art. 1º Alterar o anexo da Resolução CAR/UFES nº 13, de 06 de julho de 2023, da seguinte
forma:

I - revogar o art. 29 do anexo da Resolução CAR/UFES nº 13, de 07 de julho de 2023,
Regulamento da Prestação de Serviço Voluntário nas atividades de ensino, pesquisa e extensão no
Centro de Artes;

II - acrescentar os anexos III e IV, aprovados pelo Conselho Departamental, ao Regulamento da
Prestação de Serviço Voluntário nas atividades de ensino, pesquisa e extensão no Centro de Artes;

III - acrescentar o texto “conforme anexo III” no inciso VII do art. 23 do Regulamento da
Prestação de Serviço Voluntário nas atividades de ensino, pesquisa e extensão no Centro de Artes;

IV - acrescentar o texto “conforme anexo IV” no inciso IX do art. 23 do Regulamento da
Prestação de Serviço Voluntário nas atividades de ensino, pesquisa e extensão no Centro de Artes;

IV - acrescentar o texto “conforme anexo III” no inciso VII do art. 35 do Regulamento da
Prestação de Serviço Voluntário nas atividades de ensino, pesquisa e extensão no Centro de Artes;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 16 de novembro de 2023.

LARISSA FABRÍCIO ZANIN
Presidente do Conselho Departamental

do Centro de Artes da Ufes
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